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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

 

PROCESSO Nº 13/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019. 

DATA DA REALIZAÇÃO 13/03/2019. 
HORÁRIO 13h00m 

LOCAL 
Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro 
Álvaro de Carvalho/SP 

 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Álvaro de Carvalho, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - 
Processo nº 13/2019, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios, que será regida pela 
Lei Federal nº 10520/2002 (Institui o pregão para União) e Decreto Municipal nº 
1167/2018 (Regulamenta o pregão no município), aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8666/1993, com alterações posteriores 
(Regulamenta as licitações e contratos), e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem 
parte integrante.   
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitação do Paço 
Municipal, situada à Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro, neste município, 
iniciando-se no dia 13/03/2019, às 13h00m e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio 
da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
 
I - DO OBJETO 
1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de material didático/pedagógico de 
sistemas de ensino para alunos e professores da rede municipal de educação, com 
fornecimento de apostilas, implantação, capacitações de professores e acesso ao portal 
para ano letivo de 2019, conforme anexo I. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital. 
2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.1 - Que tenham sido declaradas suspensas de participarem em licitação e impedidas de 
contratar com a Administração ou inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
2.2 – Que tenham em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros 
agentes vinculados ao Poder Executivo ou Legislativo deste Município, inclusive da 
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Administração indireta, bem como quaisquer pessoas que mantenham vínculos na forma do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8666/93. 
3 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas 
empresas que estarão credenciadas. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou 
empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, 
ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
dessa investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  
3 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
4 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas 
empresas que estarão credenciadas. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 - A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação - Anexo II e a 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Anexo V e Declaração de que 
Aceita e Concorda com o Edital - Anexo VI deste Edital deverão ser apresentadas fora dos 
Envelopes nº 1 e 2.  
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 
nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

 

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

 

Envelope nº 01 – Proposta 

 

Processo nº 13/2019. 

Pregão Presencial nº 05/2019. 

  

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

 

Envelope nº 2 – Habilitação 

 

Processo nº 13/2019 

Pregão Presencial nº 05/2019. 



       

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    
 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 

CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

          
 

Página 3 de 33 

 

 

(nome do proponente) 

 

 

(nome do proponente) 

 
3 - Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior 
devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, 
juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III – Do 
Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora limite, 
determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

 

Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro 

CEP 17.410-000 – Álvaro de Carvalho/SP 

 

Setor de Licitações 

 

Processo nº 13/2019. 

Pregão Presencial nº 05/2019. 

 

(nome do proponente) 

  

 
4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração.  
5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação por servidor público.  
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação, inclusive marca;  
d) a Proposta deverá estar contida no envelope fechado e identificado conforme 

dispõe as alíneas “a” e “b” deste item V e ser apresentada em arquivo digital 
gravado em CD (compact disk) ou Pen Drive e impressa; 

e) preços unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

f) condições de pagamento (em conformidade com o presente edital); 
g) número da agência bancária e da conta corrente da empresa; 
h) prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta dias. 
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i) serão desclassificadas propostas com valor superior ao valor estimado pela 
administração municipal, com base no Inciso X, do Art. 40, da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações posteriores. 
 

2 – A licitante deverá apresentar amostras dos materiais ofertados: 
2.1 A empresa licitante vencedora deverá apresentar, caso seja necessário, amostras dos 
produtos ofertados, conforme as especificações deste Edital, para que a Comissão Especial 
composta por servidores do setor competente possa analisar e efetuar a avaliação, 
conforme o descrito no Anexo I deste Edital; 
2.2 As amostras dos produtos ofertados deverão ser encaminhadas no prazo de três dias 
úteis, devidamente identificada, sendo que a Comissão Especial fará a abertura e a 
conferência dos mesmos emitindo laudo de avaliação; 
2.3 Notas explicativas importantes do item relativo à amostra apresentada, quando for o 
caso. 
2.4 Caso o produto da licitante detentora de menor preço não for aprovado, serão 
convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para 
apresentação de suas amostras nos moldes descritos no item 2.1 e 2.2. 

 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 
1 - O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de 
empresa registrado em órgão competente;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;  
d) Certidão de regularidade de Tributos Municipais, expedida no local do domicilio ou sede 

da licitante, ou ainda obtidas via internet, quando disponível; 
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e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou 
Certidão Conjunta RFB/ PGFN; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT. 
g.1 Serão aceitas certidões positivas, desde que cumpridas as exigências do § 2º, do Art. 
642-A, do Decreto-Lei nº 5452/1943. 

 
1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30, Lei Federal nº 8666/93)  
a) No mínimo um atestado de desempenho, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove o fornecimento de produtos iguais ou similares aos constantes 
no edital; 
 

1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física. 
a.1 Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 
deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução judicial do 
processo, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da 
proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 
 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 
Anexo III. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme Anexo IV. 

c) Dados Necessários para Elaboração do Contrato, conforme Anexo IX. 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até sessenta dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
2.2 – A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena 
de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do 
Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou 
rescindido o seu Contrato. 
2.3 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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2.4 – Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na ordem 
exigida no edital. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração mínima de dez minutos.  
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo II), declaração de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno (Anexo V) e declaração de que aceita e 
concorda com o edital (Anexo VI) e, em envelopes separados, a proposta de preços (Envelope 

nº 01) e os documentos de habilitação (Envelope nº 02).  
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
4.1 - Para efeito de seleção será considerado do item.  
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por 
cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 
entre os lances incidirá sobre o preço do item. 
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
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licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 
8.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 
8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
nas condições do subitem 8.1. 
8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 
valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 
8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito 
de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que 
trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 
10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “g” do item VI deste Edital, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  
12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 12.3 deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos de negativas, no prazo de cinco dias úteis, contado a partir do momento em que a 
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licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração.  
13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.  
14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste 
item VII,  examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
6 - A adjudicação e a homologação ficará condicionado à prévia constatação de que o 
objeto da licitação a ser fornecido pelo vencedor do certame atende as exigências da 
administração, facultando a administração realizar tal constatação em empresas do ramo ou 
por uma equipe de apoio especialmente designada para proceder esta constatação e, para 
tanto, solicitará ao vencedor que apresente o objeto no local a ser indicado, devendo assim 
proceder num prazo de vinte e quatro horas.  
7 – Caso o objeto não esteja em perfeitas condições de uso e conservação na forma 
descrita no item acima, a administração reserva o direito de não adjudicar o objeto, sendo 
considerado desclassificado o vencedor do certame, caso em que, a proposta vencedora 
será aquela classificada em segundo lugar, devendo o objeto ser submetido ao mesmo 
procedimento.  
8 – O laudo a ser apresentado pela equipe de apoio ou empresas do ramo na forma descrita 
no item “6” acima, que considerar o objeto inadequado, poderá ser contestado no prazo de 
cinco dias após ciente o vencedor deste laudo, contudo, o recorrente deverá apresentar 
contra laudo atestando as boas condições do objeto. 
9 – Apresentado o recurso o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da licitação julgará o mesmo 
definitivamente.   
 
IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
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1 - O objeto desta licitação deverá ter sua entrega iniciada no prazo de até cinco dias, 
contados da data da assinatura do Contrato. 
2 – A aquisição será feita de forma parcelada, sendo a entrega efetuada no prazo de 
quinze dias da data da requisição, podendo a mesma ser emitida via e-mail, conforme 
as condições estabelecidas na proposta e no Contrato.  
3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais determinados pela 
Contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
4 – Caso seja entregue algum produto danificado deverá a Contratada substituir no mesmo 
prazo relacionado no item 2, correndo por sua responsabilidade todas as despesas.  
5 – Os produtos e materiais objetos desta licitação deverão estar dentro do prazo de 
validade, quando da sua entrega no local determinado pela Contratante.  
 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de quinze dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de quinze dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de cinco dias úteis, após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 
pelo servidor responsável.  
 
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 - O pagamento será efetuado em até trinta dias contados da entrega do objeto, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente empenhada.  
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  
3 - O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, a critério da Prefeitura 
Municipal de Álvaro de Carvalho, sendo vedado à Contratada emitir boleto bancário, bem 
como negociar seus créditos com terceiros. 
 
XII - DA CONTRATAÇÃO 
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 
de contrato, cuja respectiva minuta constitui o Anexo VI deste Edital.  
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a 
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tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 
do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de cinco dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar. 
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de cinco dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal para assinar o termo de contrato. 
3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 12.3.1 e 12.3.2, do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se 
recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para 
participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três dias úteis, contados da 
divulgação do aviso. 
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação na forma do Decreto Municipal nº 
1167/2018 (Regulamenta o pregão no município). 
3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 9 a 14 do item VII; e 1, 2 e 6 do item VIII deste Edital. 
 
XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do município 
de Álvaro de Carvalho pelo prazo de até 5 (cinco) anos a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal nº 10520, de 17 de julho de 2002. 
2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas na legislação, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
 
XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  
3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
4 - O resultado do presente certame será divulgado pelos mesmos meios em que foi 
realizado o chamamento das empresas. 
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na 
forma do Decreto Municipal nº 1167/2018 (Regulamenta o pregão no município). 
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6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Setor de Licitações, após a publicação do contrato. 
7 - Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 
um dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
7.3 – Os recursos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
no horário normal de expediente no prazo legal, sob pena de não serem conhecidos. 
7.4 – Os recursos deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, não sendo 
conhecidos os que forem enviados via e-mail, correio, fax ou qualquer outro meio que não 
apresentado na forma do item 7.3. 
7.5 – Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados da documentação pertinente. 
7.6 – Os recursos devem ser assinados por representante legal da empresa, ou procurador, 
acompanhados dos seguintes documentos: 
7.6.1 - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 
e; 
7.6.2 - tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir de 
sua interposição, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem 7.6.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
7.7 - Uma vez procedido o julgamento e decorrido in albis o prazo recursal, ou tendo havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório 
será encaminhado ao Prefeito Municipal para a competente deliberação. 
7.8 - Homologado o resultado prolatado pela Comissão Permanente de Licitações, a 
proponente vencedora será convidada, dentro do prazo do período de validade da proposta, 
a comparecer em data, hora e local que forem indicados para assinatura do termo de 
contrato. 
8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
9 - Integram o presente Edital: 
 

Anexo I Descrição dos itens; 
Anexo II Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo IV 
Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar 
com a Administração; 

Anexo V Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI Declaração de que Aceita e Concorda com Edital; 

Anexo VII Minuta de Contrato; 
Anexo VIII Termo de Ciência e Notificação e; 
Anexo IX Dados Necessários para Elaboração do Edital. 
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10 – As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal 
do exercício de 2019. 
12.361.0059.2049.0000.3.3.90.30.00 
 
 
11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Garça/SP. 
  

Álvaro de Carvalho/SP, 20 de Fevereiro de 2019. 
 
 

 

 

 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 
 
OBJETO 
Contratação de serviços voltados à assessoria pedagógica, com execução de palestras para 
os professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais e fornecimento de material didático 
impresso composto por conjunto para alunos e professores nos seguimentos da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

 
 
REFERÊNCIA 
A assessoria pedagógica deverá contemplar a implantação de material didático, assim como 
capacitações, palestras e acompanhamento dos gestores e professores ao longo do ano 
letivo, orientando-os para a melhor utilização dos materiais adquiridos.  
 
Os materiais didáticos deverão ter por referência, os conceitos pedagógicos referenciados 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB nº 9.394/96, de forma a 
proporcionar a integração e transversalidade do material a ser implantado, respeitando as 
normas e diretrizes relativas a Educação Básica.  

 
DESCRIÇÃO 
 

Material didático Qtde 

Educação Infantil – 3 anos 

Aluno: Coleção completa de livros didáticos para os alunos a ser composta por (2) dois 

volumes anuais, sendo (1) um volume a cada semestre letivo. Os materiais didáticos já 

devem contemplar os cinco Campos de Experiência da BNCC. 

Professor: O material do professor deve conter de forma integral o livro do aluno com 

plano de ensino, instruções e orientações teórico-metodológicas, objetivos, dicas e 

sugestões didáticas adicionais. O planto de ensino do professor deve visar, antes de 

tudo, a orientar os docentes para um uso adequado do material, constituindo-se, ainda, 

em um instrumento de complementação didático-pedagógica e atualização para o 

docente. Nesse sentido, o manual deve organizar-se de modo a propiciar ao docente 

uma efetiva reflexão sobre sua prática. 

35 alunos 

2 professores 

T = 37 livros  

 

Educação Infantil – 4 anos 

Aluno: Coleção completa de livros didáticos para os alunos a ser composta por (2) dois 

60 alunos 

3 professores 
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Material didático Qtde 

volumes anuais, sendo (1) um volume a cada semestre letivo. Os materiais didáticos já 

devem contemplar os cinco Campos de Experiência da BNCC. 

Professor: O material do professor deve conter de forma integral o livro do aluno com 

plano de ensino, instruções e orientações teórico-metodológicas, objetivos, dicas e 

sugestões didáticas adicionais. O planto de ensino do professor deve visar, antes de 

tudo, a orientar os docentes para um uso adequado do material, constituindo-se, ainda, 

em um instrumento de complementação didático-pedagógica e atualização para o 

docente. Nesse sentido, o manual deve organizar-se de modo a propiciar ao docente 

uma efetiva reflexão sobre sua prática. 

Material didático de inglês para o professor, com orientações de uso e plano de 

ensino, no formato anual. 

T = 63 livros 

Educação Infantil – 5 anos 

Aluno: Coleção completa de livros didáticos para os alunos a ser composta por (2) dois 

volumes anuais, sendo (1) um volume a cada semestre letivo. Os materiais didáticos já 

devem contemplar os cinco Campos de Experiência da BNCC. 

Professor: O material do professor deve conter de forma integral o livro do aluno com 

plano de ensino, instruções e orientações teórico-metodológicas, objetivos, dicas e 

sugestões didáticas adicionais. O planto de ensino do professor deve visar, antes de 

tudo, a orientar os docentes para um uso adequado do material, constituindo-se, ainda, 

em um instrumento de complementação didático-pedagógica e atualização para o 

docente. Nesse sentido, o manual deve organizar-se de modo a propiciar ao docente 

uma efetiva reflexão sobre sua prática. 

Material didático de inglês para o professor, com orientações de uso e plano de 

ensino, no formato anual. 

45 alunos 

2 professores 

T = 47 livros 

 
A Educação Infantil do município, tem como objetivo ampliar o universo de experiências, 
conhecimento e habilidades na faixa etária (3 a 5 anos), diversificando e consolidando novas 
aprendizagens, de modo a complementar a educação familiar. 
 
O eixo estruturante das práticas pedagógicas dessa etapa devem ser interações e 
brincadeiras. 
 
A organização curricular deve estar estruturada em cinco Campos de experiências: O eu, o 
outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons cores e formas; Escuta, fala, 
pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações, 
organizados na BNCC, sendo: 
 
O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com adultos que as crianças vão 
constituindo um modo próprio de agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros 
modos de vida, pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem suas 
primeiras experiências sociais (na família, na instituição escolar, na coletividade), constroem 
percepções e questionamentos sobre si e sobre os outros, diferenciando-se e, 
simultaneamente, identificando-se como seres individuais e sociais. Ao mesmo tempo que 
participam de relações sociais e de cuidados pessoais, as crianças constroem sua 
autonomia e senso de autocuidado, de reciprocidade e de interdependência com o meio. 
Por sua vez, na Educação Infantil, é preciso criar oportunidades para que as crianças 
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entrem em contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos de vida, diferentes 
atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes, celebrações e 
narrativas. Nessas experiências, elas podem ampliar o modo de perceber a si mesmas e ao 
outro, valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as diferenças que nos 
constituem como seres humanos. 
 
Corpo, gestos e movimentos – Com o corpo (por meio dos sentidos, gestos, movimentos 
impulsivos ou intencionais, coordenados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, 
exploram o mundo, o espaço e os objetos do seu entorno, estabelecem relações, 
expressam-se, brincam e produzem conhecimentos sobre si, sobre o outro, sobre o universo 
social e cultural, tornando-se, progressivamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio 
das diferentes linguagens, como a música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz de 
conta, elas se comunicam e se expressam no entrelaçamento entre corpo, emoção e 
linguagem. As crianças conhecem e reconhecem as sensações e funções de seu corpo e, 
com seus gestos e movimentos, identificam suas potencialidades e seus limites, 
desenvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que é seguro e o que pode ser um 
risco à sua integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das crianças ganha 
centralidade, pois ele é o partícipe privilegiado das práticas pedagógicas de cuidado físico, 
orientadas para a emancipação e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a instituição 
escolar precisa promover oportunidades ricas para que as crianças possam, sempre 
animadas pelo espírito lúdico e na interação com seus pares, explorar e vivenciar um amplo 
repertório de movimentos, gestos, olhares, sons e mímicas com o corpo, para descobrir 
variados modos de ocupação e uso do espaço com o corpo (tais como sentar com apoio, 
rastejar, engatinhar, escorregar, caminhar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, 
escalar, equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.). 
 
Traços, sons, cores e formas – Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais 
e científicas, locais e universais, no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, 
por meio de experiências diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e 
linguagens, como as artes visuais (pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, 
o teatro, a dança e o audiovisual, entre outras. Com base nessas experiências, elas se 
expressam por várias linguagens, criando suas próprias produções artísticas ou culturais, 
exercitando a autoria (coletiva e individual) com sons, traços, gestos, danças, mímicas, 
encenações, canções, desenhos, modelagens, manipulação de diversos materiais e de 
recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem para que, desde muito pequenas, as 
crianças desenvolvam senso estético e crítico, o conhecimento de si mesmas, dos outros e 
da realidade que as cerca. Portanto, a Educação Infantil precisa promover a participação 
das crianças em tempos e espaços para a produção, manifestação e apreciação artística, de 
modo a favorecer o desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da expressão 
pessoal das crianças, permitindo que se apropriem e reconfigurem, permanentemente, a 
cultura e potencializem suas singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar suas 
experiências e vivências artísticas. 
 
Escuta, fala, pensamento e imaginação – Desde o nascimento, as crianças participam de 
situações comunicativas cotidianas com as pessoas com as quais interagem. As primeiras 
formas de interação do bebê são os movimentos do seu corpo, o olhar, a postura corporal, o 
sorriso, o choro e outros recursos vocais, que ganham sentido com a interpretação do outro. 
Progressivamente, as crianças vão ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais 
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recursos de expressão e de compreensão, apropriando-se da língua materna – que se 
torna, pouco a pouco, seu veículo privilegiado de interação. Na Educação Infantil, é 
importante promover experiências nas quais as crianças possam falar e ouvir, 
potencializando sua participação na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na 
participação em conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas individualmente ou 
em grupo e nas implicações com as múltiplas linguagens que a criança se constitui 
ativamente como sujeito singular e pertencente a um grupo social. 
 
Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à cultura escrita: ao ouvir e 
acompanhar a leitura de textos, ao observar os muitos textos que circulam no contexto 
familiar, comunitário e escolar, ela vai construindo sua concepção de língua escrita, 
reconhecendo diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, suportes e portadores. Na 
Educação Infantil, a imersão na cultura escrita deve partir do que as crianças conhecem e 
das curiosidades que deixam transparecer. As experiências com a literatura infantil, 
propostas pelo educador, mediador entre os textos e as crianças, contribuem para o 
desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo à imaginação e da ampliação do 
conhecimento de mundo. Além disso, o contato com histórias, contos, fábulas, poemas, 
cordéis etc. Propicia a familiaridade com livros, com diferentes gêneros literários, a 
diferenciação entre ilustrações e escrita, a aprendizagem da direção da escrita e as formas 
corretas de manipulação de livros. Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão 
construindo hipóteses sobre a escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e garatujas 
e, à medida que vão conhecendo letras, em escritas espontâneas, não convencionais, mas 
já indicativas da compreensão da escrita como sistema de representação da língua. 
 
Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações – As crianças vivem 
inseridas em espaços e tempos de diferentes dimensões, em um mundo constituído de 
fenômenos naturais e socioculturais. Desde muito pequenas, elas procuram se situar em 
diversos espaços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia e noite; hoje, ontem e amanhã 
etc.). Demonstram também curiosidade sobre o mundo físico (seu próprio corpo, os 
fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as transformações da natureza, os 
diferentes tipos de materiais e as possibilidades de sua manipulação etc.) e o mundo 
sociocultural (as relações de parentesco e sociais entre as pessoas que conhece; como 
vivem e em que trabalham essas pessoas; quais suas tradições e seus costumes; a 
diversidade entre elas etc.). Além disso, nessas experiências e em muitas outras, as 
crianças também se deparam, frequentemente, com conhecimentos matemáticos 
(contagem, ordenação, relações entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de 
pesos e de comprimentos, avaliação de distâncias, reconhecimento de formas geométricas, 
conhecimento e reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente 
aguçam a curiosidade. Portanto, a Educação Infantil precisa promover experiências nas 
quais as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar e explorar seu 
entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas às suas 
curiosidades e indagações. Assim, a instituição escolar está criando oportunidades para que 
as crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e sociocultural e possam utilizá-
los em seu cotidiano. 
 
Língua Inglesa – Ensino Fundamental 
Material didático para professores a ser composto por livros semestrais. Os livros devem 
contemplar conteúdos relacionados a cores, números, frutas, animais, membros da família, 
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datas especiais e etc. Apresentar ainda atividades e material de apoio para que o professor 
ensine inglês, enquanto desenvolve as habilidades motoras dos alunos, por meios de jogos, 
músicas e histórias, proporcionando sempre o envolvimento dos alunos com as atividades 
propostas no material. 
 
O material deverá possuir atividades com áudio, seja para apresentação de novos 
vocábulos ou para a prática do listening. 
 

Material didático Qtde 

Para professores da faixa etária de 6 a 10 anos (1º ao 5º ano), 

devendo apresentar conteúdos de acordo com a Base Nacional 

Comum Curricular, composto por (2) volumes anuais, sendo (1) a 

cada semestre. Apresentar planejamento anual, instruções e 

orientações teórico-metodológicas, objetivos, dicas e sugestões 

didáticas adicionais. O planejamento de ensino do professor deve 

visar, antes de tudo, a orientar os docentes para um uso adequado do 

material, constituindo-se, ainda, em um instrumento de 

complementação didático-pedagógica e atualização para o docente. 

1º ao 5º ano: 1 professor de cada 

T = 05 livros 

 

 
Componente curricular – Língua Inglesa 
O material didático de Língua Inglesa deverá auxiliar o ensino do professor para com os 
alunos, sendo um caminho para ampliar seus conhecimentos teórico-práticos e compartilhar 
experiências vividas, valorizando e respeitando as diferentes culturas existentes. 
 
Aprender a Língua Inglesa propicia a criação de novas formas de engajamento e 
participação dos alunos em um mundo social cada vez mais globalizado e plural. O objetivo 
do estudo da língua é ampliar horizontes de comunicação e de intercâmbio cultural, 
científico e acadêmico e assim abrir novos percursos de acesso na construção de 
conhecimentos. 
 
Eixos organizadores: 
 Oralidade 
 Leitura 
 Conhecimentos linguísticos e gramaticais 
 Dimensão intercultural 
 
O material deverá conter práticas educacionais (de escrita, leitura e oralidade) que realizem 
a abordagem do discurso em sua totalidade, interagindo entre si de uma forma ou de outra, 
tendo foco na escrita e no vocabulário. 
 
ESPECIFICAÇÕES  
Material didático para professores, impresso no colorido, em papel de qualidade, com 
gramatura de no mínimo 75 g/m para o miolo e 180 g/m para o material de apoio, capas no 
triplex em verniz. Encadernação em espiral plástico. 
 
O material didático deverá apresentar: 
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a. conteúdos preparados para o devido acompanhamento do desenvolvimento de criança a 
fim de despertar nela o interesse em aprender e deverá permitir que as crianças utilizem-
se dos conhecimentos já adquiridos em seus mundos físicos e sociais. 

b. proposta pedagógica com coerência e adequação à abordagem teórico-metodológica do 
material, propondo experiências que desenvolvam a capacidade de entendimento, 
valorização do conhecimento prévio e observação do ambiente; 

c. conteúdos com atualização de conceitos, informações e procedimentos, com ênfase na 
pesquisa e experimentação; 

d. orientações para o professor: observância das características e finalidades específicas e 
adequação do material à linha pedagógica nele apresentada; 

e. material autoexplicativo, com orientações, para facilitar o manuseio do professor;  
 
DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
A assessoria pedagógica será executada na forma presencial e on-line, compreendendo  
implantação, capacitações, palestras, oficinas, treinamentos, visitas, atendimentos e 
suporte, tendo como objetivo, o treinamento inicial, bem como orientar e preparar o corpo 
técnico no desenvolvimento das atividades acerca da implantação do material didático, 
incluindo a assessoria na direção e coordenação das atividades educacionais do município, 
na interação com os professores e nas atividades dentro e fora da classe. 
 
Os serviços deverão ser executados em datas e horários com pré agendamento com a 
Secretaria de Educação. 
 
A empresa contratada deverá oferecer serviços que completem o mínimo de 10 (dez) horas 
de trabalho efetivo, durante a vigência do contrato, tais como: 
a. reunião com os gestores municipais para apresentação e implantação do material 

didático. Esta implantação poderá ainda orientar no planejamento do início das aulas. 
b. capacitações bimestrais para os professores, coordenadores, diretores, supervisores 

pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos na implantação e 
desenvolvimento do material didático para fundamentar teoricamente as praticas 
inerentes a proposta do material; 

c. visitas técnicas na Secretaria de Educação, por uma pedagoga da empresa, com o 
objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados e 
viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 
implementação; 

d. assessoramento pedagógico permanente para os professores, tendo a oportunidade de 
questionar e discutir a melhor forma de utilização do material didático; 

e. emissão de relatórios à Secretaria Municipal de Educação, com referência aos serviços 
realizados, contendo informações relativas ao contexto educacional, sugestões 
apresentadas, resumo de ocorrências e equipe participante. Os relatórios serão usados 
como instrumento de controle de execução dos serviços, assim como, para apoio à 
gestão escolar, pois se trata de um documento que poderá contribuir para o 
replanejamento de ações necessárias a serem realizadas. 

f. capacitação e formação de formadores para os professores de Língua Inglesa; 
g. palestras com temas da atualidade, incluindo conteúdos e temas relevantes sobre a 

BNCC especifica para os professores do Ensino Fundamental, com o total mínimo de 9 
(nove) horas.  
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Os serviços de assessoria deverão ser prestados pelos próprios autores que desenvolveram 
o material didático ou por profissionais contratados pela empresa, com qualificação e 
experiência, para ministrarem os trabalhos e promoverem os atendimentos pedagógicos. 
 
SUPORTE PEDAGÓGICO PERMANENTE 
A empresa contratada deverá dispor de uma central de atendimento permanente para 
assessorar o corpo administrativo e docente da Secretaria Municipal de Educação. As 
dúvidas deverão ser encaminhadas para a central de atendimento da contratada, utilizando-
se dos variados meios de comunicação (telefone, e-mail) 

 
AMOSTRAS  
A empresa classificada e declarada vencedora do certame, caso não ocorra interposição de 
recurso, deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis da data da sessão de julgamento 
que a declarou vencedora, amostras do material didático do professor e dos alunos 
conforme descrição das especificações. Caso ocorra interposição de recurso, assim que 
este for decidido, caso seja indeferido, será convocado o licitante vencedor em segundo 
lugar, para apresentar as amostras, contando o início do prazo da data do recebimento da 
convocação. 
 
As amostras serão precedidas de análise por três representantes do Departamento de 
Educação, que verificarão se o material didático está conforme as exigências descritas 
neste edital, para possível aceitação ou desclassificação pelo pregoeiro. Da análise, será 
emitida declaração com o resultado. 
 
Caso a empresa vencedora não apresente o material didático na data prevista, será 
automaticamente desclassificado do certame, neste caso, será convocada a licitante 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente até ocorrer a classificação 
definitiva. O material didático deverá ser entregue devidamente identificado com o número 
da licitação e razão social do proponente. 
 
Os materiais didáticos do licitante vencedor do certame ficarão em posse do setor 
requisitante, para fins de comprovação da compatibilidade do produto fornecido no ato do 
recebimento. 
 
Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde ao material 
apresentado ensejará rescisão do contrato e aplicação das sanções previstas no mesmo, 
oriundo da presente licitação, edital e Lei Federal nº 10520/02 e Lei Federal nº 8666/93. 

  
 
 

___________________________ 
Nome .......... 
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 MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 

 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  BAIRRO  

CIDADE  ESTADO  CEP  

CNPJ  I.E  TEL/FAX  

 
OBJETO: Contratação de serviços voltados a assessoria pedagógica, com execução de 
palestras para os professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais e fornecimento de 
material didático impresso composto por conjunto para alunos e professores nos 
seguimentos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental Anos Iniciais. 
 

Item Serviços 
Quant.  
Total 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

1 

Palestras específicas para o Ensino 
Fundamental, com temas sobre a 
BNCC, com o total mínimo de 9 (nove) 
horas. 

03 R$ 00,00 R$ 00,00 

 
 

Item Material Didático 
Quant.  
Total 

Preço 
Unitário 

Preço Total  
(Aluno/Prof) 

1 
Material didático da Educação Infantil 

(3 anos) 
00 R$ 00,00 R$ 00,00 

2 
Material didático da Educação Infantil 

(4 anos) 
00 R$ 00,00 R$ 00,00 

3 
Material didático da Educação Infantil 

(5 anos) 
00 R$ 00,00 R$ 00,00 

4 
Material didático de Língua Inglesa p/ 

Educação Infantil - professor 
(4 anos) 

00 R$ 00,00 R$ 00,00 

5 
Material didático de Língua Inglesa p/ 

Educação Infantil - professor 
(5 anos) 

00 R$ 00,00 R$ 00,00 

6 
Material didático do Ensino 

Fundamental Inglês 1 ano - professor 
00 R$ 00,00 R$ 00,00 

7 
Material didático do Ensino 

Fundamental Inglês 2 ano - professor 
00 R$ 00,00 R$ 00,00 

8 
Material didático do Ensino 

Fundamental Inglês 3 ano - professor 
00 R$ 00,00 R$ 00,00 

9 
Material didático do Ensino 

Fundamental Inglês 4 ano - professor 
00 R$ 00,00 R$ 00,00 

10 Material didático do Ensino 00 R$ 00,00 R$ 00,00 
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Fundamental Inglês 5 ano - professor 

Valor total da proposta.............................................. 
 
 

 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no edital da 
presente licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2019, bem como verifiquei 
todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro 
ainda, que estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma incluir nos 
custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 
 
Validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
Forma de pagamento: 
 
Prazo de entrega: o objeto desta licitação deverá ser entregue total ou parceladamente a 
cada bimestre, de acordo com o pedido emitido pelo Departamento de Educação, em até 15 
(quinze) dias, contados da data da ordem de fornecimento. 
 
Os produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada, devidamente identificada com a 
descrição do ano e quantidade do material.  
 
 
 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
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ANEXO II 
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

  
  

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 
  
 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________ DECLARA, sob as penas da lei, 
que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Pregão 
Presencial nº 005/2019. 
 
  

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
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ANEXO III 
Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 
 
 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade n........................ e do CPF n............................. DECLARA para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de 
aprendiz (  ) 
 
 
 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
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ANEXO IV 
Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a 

Administração 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________ declara, sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
  

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO V 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 
 
 
 
A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à 
Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho/SP, para fins de participação no Pregão 
Presencial nº 005/2019, que enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate. 

 
Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
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ANEXO VI 

Declaração de que Aceita e Concorda com o Edital  
 
 
 
 
Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 
 
 
..........................., CNPJ nº .........., por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA 
para todos os fins de direito que recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita 
e concorda integralmente, sem restrições, com todas as condições do edital e seus anexos. 
DECLARA, do mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e satisfatória, as 
informações e os esclarecimentos que julga necessários e que possam, de qualquer forma, 
influir sobre o custo, apresentação de documentos, preparação de propostas e execução do 
objeto da presente licitação. 
 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa 
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ANEXO VII 
Minuta de Contrato  

 
CONTRATO Nº 0xx/2019. 

 
PROCESSO Nº 13/2019. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019. 

 
Por este instrumento, à Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, com sede à Praça 
Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro, CNPJ 44.518.488/0001-19, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Cícero Martins dos Santos, doravante 
denominada simplesmente Contratante e de outro lado a empresa (pessoa jurídica – 
qualificação completa), doravante denominado (a) simplesmente Contratada, tem entre si, 
justo e contratado, a contratação de aquisição de produtos, referente ao Pregão Presencial 
nº 005/2019 e proposta adjudicada, documentos que integram o presente instrumento de 
contrato, de forma indissociável, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores, pelas Cláusulas e condições adiante expostas: 
 
I - OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de carne para preparo da merenda 
escola no ano letivo de 2019 no município de Álvaro de Carvalho, conforme descrito no 
Anexo I. 
 
II - VALOR 
2.1 O valor global do presente contrato é de R$ …… (…). 
 
III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
3.1 - O pagamento será efetuado em até trinta dias contados da entrega do objeto, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente empenhada.  
3.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  
3.3 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Álvaro de 
Carvalho.  
 
IV – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
4.1 - O objeto desta licitação deverá ter sua entrega iniciada no prazo de até cinco dias, 
contados da data da assinatura do Contrato. 
4.2 – A aquisição será feita de forma parcelada, sendo a entrega efetuada no prazo de 
quinze dias da data da requisição, podendo a mesma ser emitida via e-mail, conforme 
as condições estabelecidas na proposta e no Contrato.  
4.3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais determinados pela 
Contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
4.4 – Caso seja entregue algum produto danificado deverá a Contratada substituir no 
mesmo prazo relacionado no item 4.2, correndo por sua responsabilidade todas as 
despesas.  
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4.5 – Os produtos e materiais objetos desta licitação deverão estar dentro do prazo de 
validade, quando da sua entrega no local determinado pela Contratante. 
4.6 – O presente contrato terá vigência durante o exercício de 2018, encerrando seus efeitos 
em 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes nos 
termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8666/93. 
 
V - DO CRÉDITO 
5.1 As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal 
do exercício de 2019:  
12.361.0059.2049.0000.3.3.90.30.00 
 
VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1 A Contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições e prazos avençados, 

após verificar a regularidade fiscal da empresa. 
6.2 A Contratante se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor de 

qualquer multa imposta a Contratada, em virtude do não cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual. 

6.3 A Contratante, reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, a 
execução do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização. 

6.4 A Contratante reserva-se no direito de exercer o acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto deste contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
Contratada. 

6.5 A Contratante não permitirá que terceiros estranhos ao contrato, executem o objeto 
licitado. 

6.6 A Contratante prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitado pela Contratada. 
 

VII- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Realizar as publicações, conforme o prazo mínimo estabelecido pela Contratante. 
7.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% (vinte e cinco 
por cento), do valor inicial atualizado do contrato; como dita o § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

7.3 A execução do objeto deverá obedecer aos padrões apresentados na proposta de 
preço. 

7.4 A Contratada obrigar-se-á a responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, 
taxas, impostos, contribuições, indenizações e outras exigências fiscais, sociais ou 
trabalhistas, relativas ao contrato resultante desta licitação. 

7.5 A Contratada prestará à Administração, os esclarecimentos que julgar necessários para 
a boa execução deste contrato. 

7.6 A Contratada comunicará à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente. 

7.7 A Contratada responderá por quaisquer danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. 

7.8 A Contratada se obriga a arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento dos 
materiais, desde o transporte, inclusive logística inversa. 
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7.9 A Contratada se obriga a adequar-se à execução deste contrato, diante das 
determinações e recomendações da Contratante. 

 
VIII - DAS PRERROGATIVAS 
8.1 Fica facultada à Contratante as prerrogativas previstas no Artigo 58 da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações. 
 
IX - DAS ALTERAÇÕES 
9.1 O presente Contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante, ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações. 
 
X - DA VINCULAÇÃO 
10.1 O presente Contrato está vinculado ao Processo de Licitação nº 13/2019, modalidade 
de Pregão Presencial nº 005/2019. 
 
XI - DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 
11.1 No caso de alteração deverá ser observado que as Cláusulas econômico-financeiras 
do Contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual observando o 
disposto nos § 1º e 2º do Artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
XII - DA EXECUÇÃO 
12.1 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
Cláusulas avençadas e conforme a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, respondendo 
cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos do Artigo 66 
da citada Lei. 
     
XIII - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.  
 
XIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 Operar-se-á rescisões contratuais administrativa, amigáveis e ou judicialmente, nos 
termos do Art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, constituindo motivos para 
rescisão aqueles elencados no Art. 78 da referida Lei.  
 
XV - DA MULTA 
15.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante reserva-se o direito de 
aplicar ao Contratado multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, e 
impedimento de Contratar com a Contratante, por prazo não superior a dois anos e 
declaração de idoneidade para licitar com a Contratante, nos termos do Artigo 87, Incisos I, 
II, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
XVI - DO FORO 
16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Garça/SP, para dirimirem as dúvidas e 
pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro. 
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16.2 E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou 
exarado neste instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas.  
 

Álvaro de Carvalho/SP, .............. de ....................... de 2019. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 
CONTRATANTE 

Cícero Martins dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EMPRESA  
CONTRATADA 

Xxxxxx Xxxxx Xxxxxx 
Proprietário 

 
Testemunhas: 
 
1ª___________________    2ª____________________  
Nome:       Nome: 
RG:        RG: 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

Contratante Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

Contratada  

Contrato nº  

Objeto 
Aquisição de carne para preparo da merenda escola no ano letivo de 2019 no 

município de Álvaro de Carvalho, conforme descrito no Anexo I do edital. 

Advogados  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a. o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d. Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Álvaro de Carvalho/SP, _____ de ____________ de 201__. 

 

Gestor do Órgão/Entidades 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  
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e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 

Pela CONTRATADA 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  
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ANEXO IX 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

 

Processo nº 13/2019             Pregão Presencial nº 05/2019 
 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone  

Nome do Representante  

(Responsável pela assinatura do contrato) 

Cargo  

CPF 

RG (órgão expedidor)    

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Pessoal  

Telefone  

 

 

 


